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EDITAL Nº 23/2022 DI/PROEN/REITORIA-IFCE

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 21/2022 DI/PROEN/REITORIA-IFCE

Vestibular Complementar Sisu 2022.1

Campi de Canindé, Horizonte, Maranguape e Paracuru

O Pró-Reitor de Ensino Substituto do Instituto Federal  de Educação,  Ciência e
Tecnologia  do  Ceará  (IFCE),  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  a  Portaria  nº  614/GAB
/REITORIA,  de  13  de  maio  de  2022,  e  a  Portaria  nº  200/GR,  de  28  de  fevereiro  de  2014,  e
considerando  o  Edital  nº  21/2022  DI/PROEN/REITORIA-IFCE,  referente  ao  “Vestibular
Complementar Sisu 2022.1”, resolve:

1. Retificar o subitem 4.2:

Onde se lê:

4.2. A oferta de vagas obedece à Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, ao Decreto
nº 7.824, de 11 de outubro de 2012, à Portaria Normativa nº 18, de 11 de outubro de
2012, do Ministério da Educação, à Lei nº 13.409, de 29 de dezembro de 2016, ao
Decreto nº 9.034, de 20 de abril de 2017, à Portaria Normativa nº 9, de 5 de maio de
2017, do Ministério da Educação, e à Resolução nº 87, de 07 de outubro de 2019, do
IFCE e suas alterações.

Leia-se:

4.2. A oferta de vagas obedece à Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, ao Decreto
nº 7.824, de 11 de outubro de 2012, à Portaria Normativa nº 18, de 11 de outubro de
2012, do Ministério da Educação, à Lei nº 13.409, de 29 de dezembro de 2016, ao
Decreto nº 9.034, de 20 de abril de 2017, à Portaria Normativa nº 9, de 5 de maio de
2017, à Portaria nº 1.117, de 1 de novembro de 2018, do Ministério da Educação, e
à Resolução nº 87, de 07 de outubro de 2019, do IFCE e suas alterações.

2. Retificar o subitem 9.2, em seu subitem 9.2.1:

Onde se lê:

9.2. Caso a autodeclaração do candidato preto ou pardo seja indeferida, o candidato
poderá interpor recurso uma única vez e este será avaliado por uma comissão recursal.

9.2.1.  O  recurso  deverá  ser  interposto  obedecendo  aos  prazos  estipulados  no
cronograma (Anexo III deste edital).

Leia-se:

9.2. Caso a autodeclaração do candidato preto ou pardo seja indeferida, o candidato
poderá interpor recurso uma única vez e este será avaliado por uma comissão recursal.



9.2.1. O recurso deverá ser interposto conforme o prazo e os procedimentos a serem
publicados pelo campus no endereço eletrônico informado no Anexo II.

3. As demais disposições do Edital nº 21/2022 DI/PROEN/REITORIA-IFCE permanecem
inalteradas.

HOBSON ALMEIDA CRUZ

Pró-Reitor de Ensino Substituto

Documento assinado eletronicamente por Hobson Almeida Cruz, Pró-Reitor(a) de Ensino
Substituto(a), em 11/07/2022, às 12:54, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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